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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Indiaporã, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Indiaporã 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
indiapora.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/indiapora
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE INDIAPORÃ

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 2.564, DE 2 DE JULHO DE 2021.
(Dispõe sobre a designação de 
Funcionário Público Municipal, para 
Acompanhamento e Gestão de 
Contrato).

ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA, Prefeito 
do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por 
Lei; -

CONSIDERANDO o Contrato nº 085/2021, firmado no 
dia 2 julho de 2021, junto a empresa TELEFÔNICA BRASIL 
S/A. – CNPJ: 02.558.157/0001-62, e que tem como objeto 
a Contratação de empresa especializada no ramo para 
Prestação de Serviço Telefônico Fixo Comutado - STFC, 
nas modalidades Local, Longa Distância Nacional Intra-
Regional, Longa Distância Nacional Inter-Regional, 
Acessos E1 Digitais, Acessos de Terminais Individuais, 
Acesso Dedicado a Internet com Serviço de Proteção 
Contra Ataques DDoS, com vencimento previsto para 
31/7/2022, oriundo do Pregão Presencial nº 010/2021.

R E S O L V E: –

Art. 1º Designar o Sr. DENILSON LUIZ DE FREITAS – 
Portador do RG de nº 27.149.839-0 SSP/SP e devidamente 
inscrito no CPF sob o nº 184.601.128-02 – Matricula 
nº 928 – Diretor de Departamento de Administração 
e Planejamento, como RESPONSÁVEL PELA 
FISCALIZAÇÃO E PELO CONTROLE DE QUALIDADE 
DOS SERVIÇOS e GESTOR/RESPONSÁVEL PELO 
CONTRATO Nº 085/2021.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Registrar, publicar e dar ciência.

Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 2 de 
julho de 2021.

– ADÉRITO CAMARGO FERREIRA DA SILVA –

Prefeito

Registrado no livro próprio de portarias e publicado 
na Imprensa Oficial do Município, bem como por afixação 
nesta Prefeitura Municipal em lugar de costume e amplo 
acesso ao público. Data Supra.

– ALESSANDRO PIOLI ARAUJO DE MORAIS –

Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contrato nº 043/2021

Dispensa de Licitação nº 016/2021
Processo Licitatório nº 031/2021

Processo Administrativo nº 033/2021
Contratante: MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de 

São Paulo – CNPJ: 46.947.396/0001-80

Contratado: DAFFINE VALÉRIA SOCORRO 
SANCHES – EPP – CNPJ: 24.542.489/0001-91

Objeto: 1º Termo Aditivo, referente ao contrato 
assinado em 15/3/2021, que tem como objeto o 
fornecimento de Pão Francês para preparo do café da 
manhã dos funcionários do Município, para atender a 
diversos setores da Municipalidade, devido a existência 
de saldo remanescente do contrato, prorroga o prazo 
do contrato por 6 (seis) meses, de acordo com Art. 57, 
Inciso I e § 2º da Lei Federal nº 8.666, de 21/6/93, suas 
alterações e regulamentações posteriores e Cláusula 
Sexta do contrato.

Assinatura: 29/6/2021

Vencimento: 30/12/2021
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